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Parecer jurídic o no 3612022

lnteressado: Presidente da Câmara Municipal de Pitanga

Assunto: Contrataçáo direta - Curso de Capacitação

EMENTA: PROCEDIMENTO ADMIN ISTRATIVO.
CONTRATAÇÃO DIRETA. EVENTO ABERTO DE
CAPAC|TAÇÃO DE AGENTES PUBLTCOS.
HIPÓTESE DE INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO RECOMENDAÇÔES

Atl. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabitidade de competição, em especial:
I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam serfornecidos
por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, vedada a preferência de
marca, devendo a comprovação de exclusividade ser feita atraves de atestado fornecido
pelo órgáo de registro do comércio do local em que se realizaria a licitação ou a obra ou'o serviço, pelo Sindicato, Federação ou Conlederação Patronal, ou, ainda, pelas
e nti dad es eq u iv a I e ntes ;
ll - para a contratação de seryiços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de
natureza singular, com protissionais ou empresas de notória especiati2ação,
vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgaÇão;
lll - para contratação de profissional de qualquer setor artÍstico, diretamente
de empresáio exclusivo, desde que consagrado pela crÍtica especializa
opiniáo p(r blica. ÍGÍiieil
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RELATORIO

1. Trata-se de procedimento administrativo que objetiva a contrataçáo direta de

sociedade empresária que ministrará curso aberto de capacitaçáo para agentes

públicos com o seguinte tema: "Nova Lei de LicitaçÕes e Contratos Administrativos

nos Municípios".

2. Os autos vieram a esta Procuradoria para análise e emissão de parecer

juridico.

E o breve relato.

ANÁLISE JURíDIcA

3. A contratàção direta, sôb a modalidade de inexigibilidade de licitação, requer

o atendimento de vários reqursitos em razáo da rigidez imposta à Administraçào

Pública para o dispêndio de recursos públicos.

4. A Lei no 8.666/93 elenca em seu art. 25 as possibilidades de inexigibilidade

de licitação, isto é, as situações que permitem ao Poder Público a contrataÇáo direta

de particular sem a deflagração de procedimento licitatório:
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5. O inciso Vl do caput do art. 13 da Lei no 8.666/93, por sua vez, a§sim dispÕe:

Att. 13. Para os fins desta Leí, consideram-se sêrvlÇos técnicos profissionais
especializados os trabalhos relativos a:
Vl - treinamento e apêrteiçoamênto dê pessoar,' [griÍeil

6. Compulsando os autos denota-se que o objeto da futura contratação pode

enquadrar-se, em tese, na hipótese legal de inexigibilidade prevista no inciso ll do art.

25 da Lei no 8.666/93.

7 Nas liçÕes de Rafael Carvalho Rezende Oliveira:

São trés os requis,lo§ cumulativos para declaração de inexigibilidade:
a) seíviço técnico: são aqueles enumerados, exemplificativamente, no aft. 13 da Lei no

8.666/1993, tais,como: estudos, planêjamentos, pareceres, perícias, patrocínio de
causas etc.;
b) seruiço singular: a singularidade do serviço depende da demonstração da
excepcionalidade da neceasidade a ser satlsÍeiÍa e da impossibilidade de execução por
pafte de um profissional comum; e
c) notôria especialização do contratado: destaque e reconhecimento do mercado em
sua área de atuação, o que pode ser demonstrado por várias maneiras (estudos,
experiências, publicações, organizaçáo, aparelhamento etc.).1

A inexigibilidade de licitação para a contratação de seruiços técnicos com pêssoas físicas
ou jurídicas de notória especíalização somente é cabivel quando se tratar de serviço de
natureza singular, capaz de exigir, na seleção do executor de confíança, grau de
subjetividade ínsuscetível de ser medido pelos critérios objetivos de qualificaçáo
inerentes ao processo de licitação, nos termos do aft. 25, inciso ll, da Lei n" 8.666/1993.

11. É exatamente o que se percebe no desenvolvimento de evento de

treinamento e capacitação. Do ponto de vista fático, há muita dificuldade de se eleger

um elemento objetivo que possa permitir a realização de licitaçáo, pois rofissionais

tln Curso de Direito Administrativo. 5 ed. São Peulo: Mêtodo, 2017, p.435
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L O programa do ãvento apresentado permite inferir que o tema a ser tratado

é de interesse do Poder Legislativo no exercício da sua função atípica.

9. Quanto à avaliação da singularidade do serviço, é preciso salientar que,

embora se possa encontrar no mercado vários cursos ou eventos que tratam da

mAtéria, a natureza do objeto a ser contratado é que determina a inviabilidade de

competição, em especia[ pelo grau de confiança envolvido.

10. Nesse sentido, a Súmula no 39 do Tribunal de Contas da União:
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EMENTA: AçÃO PENAL PUBLICA. CONTRATAçÀO EMERGENCIAL DE
ADVOGADOS FACE AO CAOS ADMINISTRATIVO HERDADO DA ADMINISTRAÇÃO
MUNICIPAL SUCEDIDA, LICITAçÁO, ART 37, XXI DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL.
D/SPENSÁ DE UdTAçÂO NÃO CONFIGURADA, INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO
CARACTERIZADA PELA NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO DOS PROFISS/OruÁ/S
CONTRATADOS, COMPROVADA NOS AUTOS, ALIADA A CONEANçA DA
ADMINISTRAçÁO POR ELES DESFRIJTADA- PREVISÁO LEGAL, A hiPÓtESE dOS

autos não ê de dispensa de licitação, eis que não caracteizado o requisito da
emergência. Caracterizaçáo de situação na qual há inviabilidade de competíção e, logo,
inexigibilidade de lícitaÇão.2. "Serviços técnicos profissionais espêciatizados" são
sêrviços que a Administração deve contratar sem licitação, esêolhendo o
contratado de acordo, em última instância, com o gÍau de confiança que ela
própia, Administraçáo, deposite na especializaçáo desse coÍrÍraúado. 

^ressescasos, o rcquisito da confiança da Administração em quem deseje contratar é
subjetivo. Daí que a realizaçáo de procedimento licitatôrio para a contratação de
Íais se/viços - procedimento regido, entre outros, pêlo principio do julgamento
objetivo - é incompativel com a atribuiçáo de exercício de subjetividade que o
direito positivo confere à Administração para a escolha do "trabalho essencr:!, e
indiscutivelmente mais adequado à plena satisfação do objeto do contrato' (cf. o
§ 1' do art. 25 da Lei 8.666/93). O que a norma extrdida do texto legal exige é a
notória êspêciatizaçáo, associada ao elemento subjetivo confiança. Hâ, no caso
concreto. requisitos suficientes para o seu enquadramento em situaÇão na qual não
incide o dever de licitar. ou seja, de inexigibilidade de licitaçáo: os prof,ssionais
contratados possuem notória especialização, comprovada nos autos, além de
desfrutarem da confiança da Adminístração. Ação Penal que se julga improcedente. (AP
348. Relator(a): M,n. EROS GRAU, Tribunal Pleno. julgado em 15/12/2006) lgtileil

14. No que diz respeito à contrataçáo de cursos, o Tribunal de Contas da

União fixou o seguinte entendimento:

"t...1 as contratações de professores, conferencistas ou instrutores para ministrar cursos
de treinamento ou aperfeiçoamento de pessoal, bem como a inscição de sevidores para
pafticipaçáo de cursos abertos a terceiros, enquadram-se na hipótese de inexigibílidade
de licitação prevista no inciso ll do ad. 25, combinado com o inciso Vl do aft. 13 da Lei
no 8.666193" (Decisão 438/98 - Plenário. Sêssão 15/04/ 1998. DOU 231071
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ou entidades são incomparáveis, inviabilizando a competição. Assim, reconhece-se

que é a discricionariedade da Administraçáo que avaliará se o evento/curso é

adequado aos seus objetivos, o que náo significa que a escolha de determinado

contratado não deva ser devidamente justificada, à luz do que dispÕe inciso ll do

parágrafo único do art.26 da Lei no 8.666/93.

12. Quanto à notória especialização, denota-se pelos dados curriculares dos

docentes, elementos que permitem aferir, pelo menos em tese, possuírem capacidade

para execução do objeto.

í 3. Oportuna a reproduçâo de precedente do Supremo Tribunal Federal:
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'15. O Departamento Financeiro indica a disponibilidade de recursos de ordem

orçamentária para suportar as obrigações oriundas da contrataçáo (Lei no 8.666i93,

art. 7o, § 2o, lll).

16. Nos termos do art. 62 da Lei no 8.666/93, diante do valor do objeto, a

elaboração de instrumento de contrato é dispensável, sendo possível sua substituição

por nota de empenho.

í 7. Como tal contratação não se diferencia das contrataçÕes realizadas

mediante prévia licitação, devem ser exigidos os mesmos documentos previstos para

habilitaçáo se ela fosse realizada.

18. Por fim, recomenda-se ao gestor, ao autorizar curso de capacitação,

verificar a possibilidade de sua realizaçáo via on line.

É o parecer.

Pitanga, 26 de setembro 2022.

B/no 5
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'19. Ante o exposto, opina-se pela possibilidade de contratação direta, se assim

o gestor entender conveniente à Administração Pública, recomendando-se:

a) a avaliação da justificativa para a escolha do contratado;

b) a exigência da mesma documentação apresentada nas habilitaçÕes das

licitações realizadas pela Câmara Municipal de Pitanga.


